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S3-C4T1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 15374.917132/2008-67 

Recurso nº 520.848 

Resolução nº 3401-00.206  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Data 28 de outubro de 2010 

Assunto Solicitação de Diligência 

Recorrente POWERPACK REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em 
converter o julgamento do Recurso em diligência, nos termos do voto do Relator.  

(assinado digitalmente)  

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente 

(assinado digitalmente)  

Odassi Guerzoni Filho - Relator 

Participaram do julgamento os Conselheiros Emanuel Carlos Dantas de Assis, 
Jean Clauter Simões Mendonça, Fernando Marques Cleto Duarte, Antonio Mário de Abreu 
Pinto e Gilson Macedo Rosenburg Filho. 

Relatório 

A Recorrente se insurgiu contra os termos da decisão da Delegacia da Receita 
Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro/RJ, que não acatou a argumentação posta 
em Manifestação de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório eletrônico que, 
por sua vez, não homologara a compensação declarada pelo fato de não ter sido identificado, 
no DARF indicado como originário do crédito a ser reconhecido, importância ainda não 
aproveitada e capaz de suportar a compensação pleiteada. 

Para a instância de piso, que admitiu a existência de disposição legal expressa da 
isenção a qual se referira a postulante para justificar a existência de crédito (pagamento a maior 
da contribuição), não teriam sido carreados para o processo os documentos necessários à 
comprovação de que, de fato, teria havido um recolhimento a maior e tampouco a sua correta 
quantificação. Ainda segundo a DRJ, a interessada deveria ter trazido aos autos o 
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demonstrativo da base de cálculo da contribuição referente ao período de apuração em que 
alega ter efetuado o recolhimento a maior, fazendo nele constar o total das receitas auferidas no 
mês, as receitas diferidas em períodos anteriores, as receitas isentas e as exclusões e deduções 
legalmente permitidas. Acrescentou ainda aquele Colegiado em seu voto que esse 
demonstrativo deveria vir acompanhado da documentação contábil e fiscal que pudesse lastrear 
as informações nele contidas, e, no que se refere às receitas isentas, deveria ser comprovado 
que seriam decorrentes da prestação de serviços para pessoa jurídica domiciliada no exterior, e 
que houve ingresso de divisas.  

No Recurso Voluntário a Recorrente repetiu as considerações de direito que 
envolve a sua pretensão (o reconhecimento de que as receitas obtidas com a prestação de 
serviços para empresas localizadas no exterior seriam isentas do PIS/Pasep e da Cofins), e 
trouxe para o processo o demonstrativo da base de cálculo da contribuição referente ao período 
de apuração que teria feito exsurgir o pagamento a maior, contendo a discriminação das 
receitas auferidas (receitas isentas e receitas tributáveis, auferidas no mercado interno e no 
mercado externo), as diferenças apuradas, as respectivas folhas do Livro Razão e um relatório 
de cotação das taxas de câmbio. 

No essencial, é o Relatório, elaborado que foi a partir de arquivo digitalizado e a 
mim disponibilizado pela Secretaria da 4ª Câmara da Terceira Seção do Carf.  

Voto 

Conselheiro Odassi Guerzoni Filho, Relator 

A tempestividade se faz presente pois, cientificada da decisão da DRJ em 
14/01/2010, a interessada apresentou o Recurso Voluntário em 02/02/2010. Preenchendo os 
demais requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido. 

Como visto acima a própria decisão recorrida admitiu que as receitas de serviços 
prestadas pela interessada a empresas situadas no exterior foram contempladas com regras 
expressas no sentido de serem isentas das contribuições devidas ao PIS/Pasep e à Cofins1, daí, 
em tese e, em princípio, parecer ter havido mesmo um recolhimento a maior. Porém, invocando 
as regras do artigo 15 e 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a DRJ manteve os 
termos do despacho decisório eletrônico. 

Assim, a questão aqui posta é se os documentos trazidos pela Recorrente apenas 
em sede de apresentação do Recurso Voluntário, os quais, diga-se de passagem, aparentam ser 
suficientes para a definição do valor devido e do valor eventualmente recolhido a maior, 
podem ser aproveitados neste julgamento, ou se devemos obedecer rigorosamente ao que 
estabelecem os referidos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 19722, nos 
quais se apegou a DRJ para decidir. 

                                                           
1 MP nº 2.158-35, de 24/08/2001, art. 14, III, § 1º; 
Lei nº 10.637, de 30/12/2002, art. 5º, II, com a redação do art. 37, da Lei nº 10.865, de 30/04/2004; 
Lei nº 10.833, de 29/12/2003, art. 6º, II, com a redação do art. 21 da Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
2 "Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será 
apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da 
exigência. 
'Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
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Pois bem! 

Primeiramente, de se lembrar que, não obstante as inúmeras vantagens e 
benefícios proporcionados à Administração Tributária e aos contribuintes pela utilização dos 
sistemas informatizados para a operacionalização dos procedimentos de compensação, o fato é 
que, em situações tais quais a com que nos deparamos, em que o crédito no qual se funda a 
compensação não pôde ser explicitado ou detalhado no aplicativo PER/Dcomp em face da 
limitação dos campos disponibilizados, e em que a sua análise é feita eletronicamente, isto é, 
sem a intervenção manual e sem o crivo visual de um servidor, dá-se que os sistemas de 
batimento de informações da Receita Federal não conseguem visualizar o crédito e, portanto, 
reconhecê-lo.  

Assim, de pronto, perdem os contribuintes a oportunidade de, já na primeira 
ocasião em que se dirigem ao Fisco, esmiuçar-lhes a origem do crédito alegado, o que somente 
ocorre quando da interposição de manifestação de inconformidade em face do indeferimento 
do pleito. 

É certo que, neste caso, bem que poderia a ora interessada ter feito isso, ou seja, 
quando da apresentação de sua Manifestação de Inconformidade, ter carreado para o processo 
naquela ocasião os documentos que somente agora, em sede de Recurso Voluntário, traz. 

Todavia, não me parece, até em observância aos princípios da moralidade, da 
eficiência, da finalidade, da verdade material e do informalismo moderado, que o aparente 
direito da interessada possa ser sumariamente negado por conta de um apego excessivo às 
formalidades dos referidos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

Não estou, ao dizer isso, desprezando tais regras. Apenas considero que o 
julgador deve, sempre que possível, empreender esforços no sentido de buscar a verdade 
material, até em decorrência do princípio da legalidade. Neste ponto, estou de acordo com os 
Marcus Vinicius Neder de Lima e Maria Tereza López Martinez, que, em sua obra Processo 
Administrativo Fiscal Federal Comentado3, dizem: 

"O processo fiscal tem por finalidade garantir a legalidade da 
apuração da ocorrência do fato gerador e a constituição do crédito 
tributário, devendo o julgador pesquisar exaustivamente se, de fato, 
ocorreu a hipótese abstratamente prevista na norma e, em caso de 
impugnação do contribuinte, verificar aquilo que é realmente verdade, 
independentemente do alegado e provado.Odete Medauar preceitua 
que 'o princípio da verdade material ou verdade real, vinculado ao 
princípio da oficialidade, exprime que a Administração deve tomar 
decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não 
se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o 
direito e o dever de carrear para o expediente todos os dados, 
informações, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar 
jungida aos aspectos considerados pelos sujeitos.'  

Segundo Alberto Xavier, a lei concede ao órgão fiscal meios 
instrutórios amplos para que venha formar sua livre convicção sobre 

                                                                                                                                                                                        
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que 
possuir; (Redação dada pelo art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993)"  
 
3 Dialética, 2ª Edição, 2004, às páginas 74 e 75. 
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os verdadeiros fatos praticados pelos contribuinte. Nesta perspectiva, é 
lícito ao órgão fiscal agir sponte sua com vistas a corrigir os fatos 
inveridicamente postos ou suprir lacunas na matéria de fato, podendo 
ser obtidas novas provas por meio de diligências e perícias. 

A verdade material é o princípio específico do processo administrativo 
e se contrapõe ao princípio do dispositivo, próprio do processo civil. O 
processo desenvolvido no Judiciário busca a verdade forma, que é 
obtida apenas do exame dos fatos e provas trazidas aos autos pelas 
partes (art. 128 do CPC). Como regra geral, o juiz se mantém neutro 
na pesquisa da verdade, devendo cingir-se ao alegado pelas partes no 
devido tempo já que elas têm o ônus da prova. Contudo, mesmo no 
processo administrativo fiscal, não se pretende obter a verdade 
absoluta, quase sempre inatingível. Obtém-se apenas um juízo de 
verossimilhança ou probabilidade da ocorrência dos fatos, valendo-se 
da discussão de forma dialética no processo. As partes trazem suas 
provas e o julgados as examina, podendo requerer outras se julgar 
necessário. As regras processuais vem no sentido de auxiliar o 
julgador na condução do processo e na obtenção do grau de certeza 
que lhe permita solucionar o litígio. São regras de fixação formal da 
prova. No processo administrativo, há uma maior liberdade na busca 
das provas necessárias à formação da convicção do julgador sobre os 
fatos alegados no processo. Essa busca, no entanto, não pode 
transformá-lo num inquisidor sob pena de prejudicar a imparcialidade. 
O poder instrutório do julgador é definido pelos limites da lide 
formada nos autos. Essa maior liberdade no processo administrativo 
decorre do próprio fim visado com o controle administrativo da 
legalidade, eis que não havendo interesse subjetivo da Administração 
na solução do litígio, é possível o cancelamento do lançamento 
baseado em evidências trazidas aos atos após a inicial. Nesse sentido, 
é, por exemplo, a decisão no Acórdão nº 103-19.789 do Primeiro 
Conselho de Contribuintes, DOU de 29/1/99, a saber:  

'Processo Administrativo Fiscal – Princípio da Verdade Material – 
Nulidade. A não apreciação de documentos juntados aos autos depois 
da impugnação tempestiva e antes da decisão fere o princípio da 
verdade material com ofensa ao princípio constitucional da ampla 
defesa. No processo administrativo predomina o princípio da verdade 
material, no sentido de que aí se busca descobrir se realmente ocorreu 
ou não o fato gerador, pois o que esta em jogo é a legalidade da 
tributação. O importante é saber se o fato gerador ocorreu e se a 
obrigação teve seu nascimento. Preliminar acolhida. Recurso Provido.' 

(...) “. 

Além disso, está lá no artigo 29 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972: 

“Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará 
livremente a sua convicção, podendo determinar as diligências que 
entender necessárias”. 

Em face de todo o exposto, voto por converter o presente julgamento em 
diligência para que este Colegiado seja informado pela Unidade de origem, à luz dos 
documentos trazidos pela Recorrente ao processo, bem como de quaisquer outros pertinentes, 
acerca da existência do direito postulado no PER/Dcomp em questão, ressalvando que a 
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interessada deverá ser cientificada do resultado do exame para, em desejando, se manifeste 
sobre ele no prazo de vinte dias. 

(assinado digitalmente) 

Odassi Guerzoni Filho   
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